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Lucas do Rio Verde-MT

PORTARIA N" 202, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023.

Nomear servidores municipais
suplente de Ata.

--

coDl0 .lis cal e

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Lucas do Rio Vcrdc, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe
são conferidas,

Art. 1", Nomear JUAN RMLINO FEITOSA LINS, lotado(a) no SAÀE - Serviço
Autônomo dc Água e Esgoto, como Iriscal e nomear ALEXANDRE DA SILVA MORAIS,
lotado no SA^ll - Scrviço Autônomo de Agua e Esgoto, como suplente do lriscal das Atas no

09112023 e 09212023, referente ao Prcgão Eletrônico rf 02912023, o qual tcm por objeto
registro dc prcços para contratação de pessoa jurídica para executaÍ serviços de instalação,
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado, independente da marca e

categoria para atcndcr as nccessidadcs da Autarquia SAAE - Scrviço Autônomo de Agua e

Esgoto de Lucas do Rio Verde M'f, pelo periodo de 12 (doze) meses.

Art. 2' São atribuições do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

I - ConheÇcr detalhadamentc o instrumcnto contratual e o cdital da licitação a ser fisçalizado, anolando em

registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução; devendo sanar qualquer dúvida com os demais

setores competentes da 
^dministração 

para o fiel cumprimento das cláusulas nelcs estabclecidas;

Il - Coordenar, acompaflhar e fiscaliz-ar a execução do conlrato sob sua responsabilidadc c emitir respectivos

relatórios;
III - Propor a cclcbração de aditivos ou rescisão, quando nccessário;

lV - Controlar o pra7.o de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade;

V - Mantcr controlc atualizado dos pagamentos efetuados, cm ordcm cronológica, cuidando para que o valor

do contrato não scja ultrapassado;
Vl - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratadA as

irregularidades comctidas passiveis de pcnalidadet
Vll - Solicitar, à unidade competente, csclarecimentos açerca do contrato sob sua responsabilidade;

VIll - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia conkatual

em favor da contratada:
lX - Mantcr, sob sua guarda, cópia dos proÇcssos de contratação;
X - Encaminhar, à autoridadc competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma fisico-

financeiro, substituiçõcs dc matcriais c cquipamentos, formulados pela contratada;

XI - Confrontar os preços e quaÍltidadcs constantes da Nota Fiscal com os estabeleÇidos no contrato;

XII - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamcnto (mcdições e no

caso de matcrial direto nas obras conferir em conjunto com o almoxarifado e atestar);
XIII - Verificar se o pral-o dc çntrega, especificações c quantidades enÇontram-sc dc acordo com o

estabelecido no instrumcnto contratual;
XIV - Notificar a contratada pam sanar os problemas dclectados nos scrviços, obras ou para cfctuar a entÍega

dos mateÍiais;
xv - Sugcrir, ao Diretot a aplicação de penalidades quando houver descumprimcnto de cláusulas

contratuais:
XVI - Acompanhar a execução contratual, em seus a§pectos quantitativos e qualitativos;
XVII - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a exccução do objeto e aplicar as dcvidas penalidades

do contrato:
XVlll - Dctcrminar a rcparação. corrcção, remoção, reconstruçâo ou substituição, às expensas da empresa

contratada, no total ou em pane. o objeto do Çontrato em que se veriÍicarcm vícios, defeitos ou incorreções rcsultantcs
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da execuçâo ou de materiais emprcgadosi
XIX - Dcvc rejcitar, no todo ou cm paíe, obra, serviço ou fornccimcnto executado em dcsacordo com o

contrato;
XX - IJxigir e assegurar o cumprimcnto dos prazos previamcntc cstabelecidos;
XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos tcrmos aditivos (verifiÇar a cxistência de

possível subcontratação vçdada contratualmente, por exemplo);
XXII - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, cm consonância com o rcgime de execuçào

previsto no contrato (o fiscaljamais deve atestar a conclusão de serviços que não foram totalmente cxcculados);
XXIII - Comunicar à autoridade supcrior, em tempo hábil, qualqucr ocorrência que requeira decisôes ou

providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou iminôncia de prejuízo ao interesse público;
XXIV - Dcve protocolar, junto à autoridade superior, qualqucr rcgistro de dificuldade ou impossibilidade

para o cumprimento dc suas obrigaçôes, com idcntificação dos elementos impeditivos do cxercício da atividade, além
das providôncias e sugestôes que porventura cntender cabíveis;

XXV - Reccber o objeto contratual, mediante termo circunstanÇiado assinado pelas paíes;
XXVI - llmitir atestados de avaliação dos serviços prestados (ccrtidôcs ou atcstados);
XXV Il - Dcve observar a Norma lntcrna n". I 9/2008 do Contro le Inlcrno, q ue disciplina as responsabilidades

do fiscal de contrato;
XXVIII - Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida antecedência;
XXIX - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrênÇias rclacionadas com a execução do contrato,

dete.minando o quc for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, através de notificações escrita
com protocolamento;

XXX - Não deve atestar serviços não realizados, proccder o pagamcnto dc scrviços nâo cxecutados, expedir
notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, receber material ou serviço com qualidade infctior à contratada,
pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básiÇo ou tcrmo de rcferência, conceder aditivos
indevidos; - Sc manler informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio dc dados ao lribunal
de Contas do Estado:

XXXII - Considerando que o dcscumprimento de quaisquer dos dcveres atribuidos ao Fiscal do Contrato,
implicará na inslauração de processo adminisiratiyo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou
adminislrativa, além do que ficará responsável por quaisquer ônus decorrcnlcs a cvcntuais multas aplicadas pelo TCE.

XXXII - Considerando que as decisões e providências que ultrapassarcm a competência do fiscal deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das mcdidâs convcnicntcs;

Art. 3" IJslá portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus a
partir de 03 de outubro de 2023.

Art. 4o Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Juan Rivclino Fcitosa Nome por cxtcnso: Alexandrc da Silva
Morais.

Lucas do fu crdc/M'I. 03 de outubro. d,e 2023.
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